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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 158/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente, que sejam adotadas medidas de segurança que visam proteger o

patrimônio público Escola Pedro Biscaia,    localizada na    Rua Jardineira, 102  1,  

no bairro Campina da Barra deste município.

JUSTIFICATIVA

Considerando  a  reincidência  de  roubos  seguidos  de  vandalismo  do
patrimônio público, Escola Pedro Biscaia, localizada na Rua Jardineira, nº1021,
no bairro Campina da Barra, é de suma importância que sejam tomadas as
devidas providencias de segurança com urgência.

De acordo com relatos dos moradores e do próprio diretor,  foram 5
ocorrências em apenas 1 mês, os meliantes levaram toda fiação, derrubaram
os postes de iluminação da quadra de esportes. 

A escola que já existe há vários anos, agora que totalmente reformada,
tem sofrido com os vândalos, e a comunidade que nem chegou a fazer uso do
espaço novo, lamentam indignados, porém na esperança  da solução para esta
situação.

Sugerimos algumas possíveis soluções:

 Que possam aumentar o patrulhamento deste local, 

 Que sejam instalados  sensores  de presença dentro  da escola,  para
disparar  o  alarme  ao  detectar  invasores,  e  acionar  o  sistema  de
patrulha,

 Dispor de um guarda dentro das dependências da escola.
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Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta
Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências
cabíveis.

ANEXO 

Câmara Municipal de Araucária, 17 de fevereiro de 2021.

VILSON CORDEIRO

VEREADOR
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